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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE33§Ç„.19I2

ASSUNTO ;

Pr©,1 et® de lei d® 108/72

INICIATIVA:

Poder Executivo Municipal.
/

.f

HISTÓRICO:

ATíre . créâit® Espeoiar â.es'tinaâ.#. a-pagar

despesa rçsultaate de c®DV"êni® firmade*-
'  I ' ' _ ^

pel® municípi® c«m a APARES« : .

_  AÚTU.AÇÃO

'Aos Dèz ^ dias do mês. de Dèzeia^br® .

mil novecentos e oitenta e (80) ; , autúo o

suprá-citado e mdis documentos que se seguem

,  dò ano de

Período da presidência: 19. ü a 19 72 '

Presidente:. Jorge.Depes -;

Více-Presidente; Yereaàõr Arlind® Mareira I^üacliad® •

1* Secretário: Vereader Luiz Gonzaga de Oliveira

2° Secretário: Vereador Moisés Mettos Rotles^



^  , ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmaba municipal de cachoeirü de itapemirim

V

EXERCÍCIO DE 19 *72 ■

ASSUNTO

PROJETO DE LEI Ne 108/72

INICIATIVA:

,  PODER EXECUTIVO

HISTÓRICO: '

ÍBRE CREDITO ESPECIAL DESTIIÍAÍ50 A PAGAR,

DESPESA RESULTANTE .Í)E CONVÊNIO EIEmÃDO'

PELO MUNICÍPIO- COM A ACAEES.- ,

AUTUAÇÃO

Aos noyé dias do mês de novembro do dno de

mil novecentos e setenta e dois , autúo o P?^03eto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem



Rog!3tra-33, Autua-ss,

^  Sala das ^'Cssõíjs,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OF HS GP 433/72.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de novem^bro de 1972,

/

J

Senlior Presidente,

Bncaminhamos aia anexo, a Yossa Exce

lência, "um Projeto-de-Lei, precedido de nossa Mensagem nfi

32/72.
f

Trata-se de assunto preferencial pa*?

ra o Município e, por sua relevância, pedimos sua apreciação

em regime de urgência, com a convocação de uma sessão extra
ordinária para a próxima G^^^l^a-íeira, dia jtiove (9')» após a

ordinária q.ue então se realizará.

ic/

!í^ O
ch

V

o

Atenciosas Saudações

HÉLIO CAHLOS MANHSES

PREFEITO MÜNIOIPAl

AHEXOS: Uma mensagem e um

Projeto-de-Iei.

Ao Exmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal

H E S T A

.v*>Ví\V

sol" lO -
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MÜMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CaclLoeiro de It^pemirim, 03 de novembro de 1972,

Senlior Presidente,

Com esta Mensagem encaninhamos a Vossa Excelência
I  ̂

•um Projeto-de-lei i^ue nao carece, propriamente, de "uma justi

fie ativa.

Atrasado, sem caber culpa ao Município, s6 em fe

vereiro do ano em curso a ACAHE3 firmou conosco o convênio /
que vem sendo cumprido, anualmente, como se em renovação, pa

ra prestar—nos os relevantes serviços que sempre tem presta*^

do.

j  Bastante mais tarde chegou-nos o expediente nece^
sario para seu cumprimento, com 'uma cópia, e não disp'unbamos,

^  como nao seria possível dispor, de dotação orçamentária para
cumprirmos obrigação.

Como a ACABES vem trabalhando, em confiança, como

sempre, desde o início do ano, sem solução de continuidade ,
a fim de podeimos dispor dos meins necessários para seu paga
mento, encaminhamos a essa Presidência o Projeto-de-Iei em

i* anexo e esperamos contar com sua colaboração, e dos demais i

)  lustres legisladores municipais, para sua apreciação em re^
me de urgência, contando com uma votação favorável à ni)ssa
pretensão.

Atenciosas Saudações

A-A-Q:i
HÉLIO CARLOS MAHHSES

PREFEITO MÜRICIPAL
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NS

ABRE CKÉDITO ESPECIAL.

O Prefeito Mtm.lcipal de Cachoeiro de

Itapemirim, Estado do Espírito Santo,

Paço saLer que a Câmara Municipal d^
cretou e eu sanciono a seguinte leis

Art. 12 - Pica o Poder Executivo au^w

torizado a aLrir, no Orçamento de

1972, um crédito especial de trinta mil cruzeiros (Cr^

30.000,00).

Art. 22-0 crédito autorizado pelo/
artigo 12 desta Lei destina-se a pa-,

gar despesa resultante de convênio de desenvolvimento de um

programa de extensão rural, firmado pelo Município com a As
sociação de Crédito e Assistência Rural do Espírito Santo (A

CARES).

Art, 3- - Para cumprimento desta Lei

fica o Poder Executivo autorizado a

abrir crédito especial, lançando mãos de recursos dos permi
tidos pelo art. 43 â.a Lei Pederal n2 4.320 de 17 de março de

1964.

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor/
na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Caciioeiro de Itapemirim, 03 de novembro de 1972,

G —'
HÉLIO CAEiLOS MANHASS

^IPEITO MUNICIPAL



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CCI,IIS3SC DE JUSTIÇA E EEEAClO

PECJETC EE'ISI U2 108

PAIÍECER

A matéri"-?. é constituci.onal e lega, razão po.";

oue somos oela si."a aprovccao.

Sala das Comissões, 23 cie novemoro de 1972

A-

V \



Comissão de- S^inonçe.s e Orçaff!en"to

"Drojeto de Lei nS 108/72

PALECLL ^

SoEiee pela api^-ovação da matéri-'^ .

SalA da.s Comissões', '23 de novemoro ç///.972



■ú ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OF ne GP 433/72.

Caclioeiro de Itapemirim, 03 de novembro de 1972.

c:ienlior Presidente,

Encaminhamos em anexo, a Voss^ Exce
lência, íjm Projeto-àe-Lei, precedido de nossa Mensagem nfi
32/72.

Trata—se de assunto preferencial pai?»
ra o Mimicrpio e, por sua relevância, pedimos sua ppreciação
em regime de urgência, com a convocação de uma sessão extra
ordinária para a próxima q.uinta-feira, dia Siove (9^, após a
ordinária q,ue então se realizará.

Atenciosas Saudações

/

J

Si■0-S,V\
HliLIO CAHLÜ3 MMHaES

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXOS; Uma mensagem e um
Prüj et o-de-Lei.

Ao Exmo. Sr.

Presidente da Gamara Municipal

NESTA
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-W ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de It^peiairim, 03 de novemlDro de 1972,

llSSâGJM Hfi 32/72

Senlior Presidente,

Com esta Mensagem encaminhamos a Vossa Excelência

"um ?rojeto-de-Lei ̂ ue não carece, propriaraente, de nma justi
fie ativa.

Atrasado, sem caher culpa ao Município, s6 em fe-*
vereiro do ano em curso a ACARES firmou conosco o convênio /
<iue vem sendo cumprido, anualmente, como se em renovação, pa
ra prestar—nos os relevantes serviços q.ue sempre tem prestai
do.

Bastante mais tarde chegou—nos o expediente neces
sário para seu cumprimento, com uma cópia, e não dispuniiamos,
como nao seria possível dispor, de dotação orçamentária para
ciamprirmos obrigação,

Como a ACAREa vem trabalhando, em confiança, como
sempre, désde o início do ano, sem solução de continuidade ,
a fim de podermos dispor dos meies necessários para seu paga
mento, encaminhamos a essa Presidência o Projeto-de-Lei em
anexo e esperamos contar com sua colaboração, e dos demais i

lustres legisladores municipais, para sua apreciação em regi
me de urgência, contando com uma votação favorável ã nSssa
pretensão.

Atenciosas Saudações

.  _K.Cc.^
HifLIO CARLOS MAEfiSES

PREFZIIO tlUEICIPAl
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE L3ÍI N® AOíhl-'

Á3RS CI^DITO S5PECIAI..

O Prefeito Municipal de Caohoeiro de

Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
Faço satier que a Câmara Mimicipal de

oretou e eu sanciono a seguinte leit

ilrt. 12 — Fica o Poder Executivo aurè

toriaado a abrir, no Orçamento de
1972, um credito especial de trinta ̂ 1 cruzeiros (u$
30.000,00).

Art. 22-0 credito autorizado pelo/
artigo 12 desta Lei destina—se a pa

gar despesa,; resultante de convênio de desenvolvimento de uci
programa de extensão rural, firmado pelo Município com a As
sociação de Crédito e Assistência Rural do Espírito Santo (A
CAHES),

Art. 32 - Para cumprimento desta Lei

f  fica o Poder Executivo autorizado a
abrir credioo especial, lançando mãos de recursos dos penai—
tidos pelo art. 43 da Lei Federal ns 4.320 de 1? de março de
1964.

Art. 42 — Esta Lei entrará em vigor/
na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Caciioeiro de Itapemirim, 03 de novembro de 1972.

(WeK Q
HáLIO CARLO- iylAEHÃUs

iSSFEITO MUiaCIPAl
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;pROJÈQ?Q SE-LEI H 6 108/72 " ' ' '

O: Presidente ' da Gamara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirimf no uso de suas atribuições legais:Paço s^

,  , 'ber/qüè a Gamara decretou =a seguiate lieis : -

l^t.> ;,1S.'-. Pica o Pòdér Executivo autorizado a abrir,no .Orçamento de
1972, um crédito especiàl dè trinta mil cruzeiros( Or$
30,000,00) . l 7

^  " '' ' " n ' ^ ' •' ^ -

^t, 2# O crédito autorizado, pelo artigo" 12 desta lei destina-se a
.pagar despesa,resultante do'convênio de desenvolvimento de

/ um progràma. de, extensão rural, fimado pêlo Municipio com a
Associação, de.,Crédito e Assistência Rural do Espírito .Santo

.  . " (AGAREs.);. ' ' :■ '

Art* 3® - Para.cumprimento desta Lei fica o Poder Executivo.autoriza-
.  'do,á abrir crédito especial, lançando., mãos .dà 'recursos - dos ■

■ peirmitidos pelo ãrt, 43». da Lei Pedersl n^ 4.320, dé 17 de
'. . 'março de. 196^ ■•• • . ,

■■ r"

.Art."49. - Esta lèi entrará em vigor, na data de sua publjL'cação,revoga-
' das as disposições/em .contrário. . ' ' ■ •

.  . Sala das Sessões,24 .de novembro ue 1972

\.

"  ̂ \ '■/ ■■■/.. • q ■ V'' -
Presidente .da Gamara ■ /Municipal".
, -Jorge Pepes -
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